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Por  forma a serem prestados os melhores cuidados possíveis à comunidade, na área
do diagnóstico pré-natal (DPN), têm sido emitidas linhas orientadoras para os serviços
de obstetrícia dos hospitais, nas quais se insere a organização de centros de diagnóstico
pré-natal nos termos do disposto nos despachos ministeriais nos5411/97 (2ª série) e
10325/99 (2ª série), in D.R., 2ª série, nos180, de 6/8/97 e 122 de 26/5/99,
respectivamente.

Importa, pois, facilitar a promoção da constituição de centros de diagnóstico pré-natal
(CDPN) nos hospitais em cujos serviços de obstetrícia eles se vêm estruturando, sem
prejuízo da adaptação da respectiva organização à realidade decorrente da organização
de centros de diagnóstico e terapêutica pré-natal (CDTPN), emergentes da definição
dos serviços de apoio diferenciado que os irão constituir, e que está em curso a nível
nacional.

Assim, considerando que a constituição de centros de diagnóstico pré-natal (CDPN)
implica a conformidade com os requisitos estabelecidos nos despachos ministeriais
referidos supra e, atenta à natureza técnica da matéria em causa, a Direcção-Geral da
Saúde deve pronunciar-se sobre a referida conformidade, ouvida a Comissão Técnica
Nacional de Diagnóstico Pré-Natal.

Para o efeito, o coordenador do centro de diagnóstico pré-natal (CPDN), em colaboração
com o núcleo, deve elaborar um documento de acordo com o impresso modelo, anexo
a esta circular, que após aprovação do Director do serviço   de obstetrícia, do Conselho
de  Administração   do  hospital  e do Conselho de Administração da Administração

Regional de Saúde respectiva, será enviado pelo hospital à Direcção-Geral da Saúde,

acompanhado dos demais documentos nele referidos e do regulamento interno do

CDPN.

A constituição formal de centros de diagnóstico pré-natal (CDPN), constitui um critério
de ponderação positivo para obtenção de financiamento no âmbito da rede de
referenciação materno-infantil, no reconhecimento de que representa um esforço para
melhoria da qualidade dos serviços de saúde.

O DIRECTOR-GERAL DA SAÚDE

Prof. Doutor, José Luís Castanheira



CENTRO DE DPN DO HOSPITAL ___________________________________________
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A equipa transdisciplinar do centro de diagnóstico pré-natal, de acordo com o nº 1.2.3 do desp. nº10325/
99 (2ª série), compreende profissionais proveniientes das seguintes áreas (ver organigrama):

(Citar quais, respectivas áreas clínicas e unidades especializadas).

A coordenação desta equipa  será realizada por _______        nome e categoria profissional______________
(preferencialmente, por um médico do serviço de obstetrícia, com diferenciação em ecografia fetal e/ou
medicina fetal, a ser designado pelo director do serviço).
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O centro de diagnóstico pré-natal do hospital ______________________________ cumpre as exigências
consignadas na lei relativas aos recursos humanos, de equipamento e de espaço físico, designadamente as
definidas no despacho nº10325/99, de 26 de maio e no despacho nº 18335/2000, de 9 de setembro.
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Os médicos que constituem o núcleo do centro de diagnóstico pré-natal (consulta de dpn, ecografia
diferenciada, genética médica e neonatologia) foram indicados, segundo protocolo escrito, pelos respectivos
serviços.

(listagem nominal com identificação dos serviços de origem e tempo disponibilizado pelos mesmos ao
centro).

foram estabelecidos, e constam em anexo, protocolos  com os serviços ou unidades           listagem nominal
_____________________, (psicologia clínica, embriofetopatologia, serviço social ou outros, estes
protocolos deverão ser explícitos no que concerne aos profissionais envolvidos e ao tempo a dispender
por cada um deles).

O centro de diagnóstico pré-natal tem _______ enfermeiras especializadas em saúde materna e obstétrica
afectas ao mesmo.

O centro de diagnóstico pré-natal tem _______ administrativos afectos ao mesmo. (O pessoal administrativo
necessário ao funcionamento do centro de diagnóstico pré-natal deverá ser, sempre que possível, específico
do mesmo.)

O centro de diagnóstico pré-natal tem __________ auxiliares de acção médica afectas ao mesmo.
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Descrever o espaço a ser utilizado nas actividades do centro. (O centro de diagnóstico prénatal deverá ter
espaço físico próprio, que poderá, no entanto, ser utilizado para outras actividades do serviço de obstetrícia).
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Discriminar o equipamento disponível.

(O centro de diagnóstico prénatal deverá ter equipamento próprio, que poderá, no entanto, ser utilizado
para outras actividades do serviço de obstetrícia. é desejável, no entanto, que o centro tenha hardware e

software próprios, incluindo uma base de dados para gerar relatórios ecográficos uniformizados. A
informatização de todos os dados assistenciais relevantes é indispensável para a avaliação das actividades
do centro e registo estatístico respectivo.)
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Os diversos protocolos de articulação deverão constar em anexo.

(O centro de diagnóstico pré-natal deve relacionar-se com as várias unidades do serviço de obstetrícia e
com os demais serviços hospitalares ou extra-hospitalares, de acordo com as suas necessidades e mediante
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o estabelecimento de protocolos de colaboração. Os protocolos de colaboração, entre os serviços ou
unidades, devem ser rubricados pelos directores ou responsáveis dos mesmos.

O centro de diagnóstico pré-natal deve articular-se com os hospitais da sua área nos termos definidos
pelas instâncias competentes, designadamente, através das administrações regionais de saúde, apoiadas
pelas comissões técnicas regionais de diagnóstico pré-natal, bem como mediante a articulação privilegiada
com o centro de diagnóstico e terapêutica fetal a ser criado para a mesma área.)
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